
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA1/2025 A 12/2025RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 Mai/2025 Jun/2025 Jul/2025 Ago/2025 Set/2025 Out/2025 Nov/2025 Dez/2025 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2025RECEITAS CORRENTES (I)  201.689.144,64  176.052.646,24  233.969.501,26  188.155.227,46  165.445.247,16  161.114.686,16  164.062.171,11  163.570.898,83  167.632.240,90  216.652.538,33  176.685.462,79  207.159.549,42  2.222.189.314,30  2.179.543.048,62

   Receita Tributária  45.444.434,38  54.304.295,27  111.156.429,03  54.507.525,83  50.344.434,16  45.630.487,91  46.598.383,26  50.563.653,71  49.510.246,33  41.418.573,12  57.486.647,66  70.318.541,56  677.283.652,22  688.095.377,10
      IPTU  4.862.118,47  10.840.211,55  56.571.288,63  10.325.374,74  9.409.503,68  8.229.198,17  8.819.498,79  7.775.461,39  7.739.160,22  5.476.274,84  8.202.265,54  11.784.411,85  150.034.767,87  156.051.800,00      ISS  24.041.666,58  25.213.849,19  22.082.232,12  24.168.878,49  22.665.305,29  20.380.989,08  20.796.792,36  24.788.928,70  23.492.831,32  22.006.825,93  26.034.798,18  27.649.314,91  283.322.412,15  284.894.800,00      ITBI  3.053.950,54  3.890.922,83  3.623.696,01  3.950.682,00  3.490.288,21  3.575.634,26  3.083.240,49  3.793.016,54  4.651.382,89  2.308.005,56  3.467.194,20  4.079.411,46  42.967.424,99  42.185.400,00      IRRF  10.807.320,64  9.929.141,31  9.949.450,08  9.866.043,84  10.341.086,94  9.927.167,98  10.730.513,79  11.599.150,41  10.752.020,69  9.543.333,00  11.332.597,02  19.614.521,23  134.392.346,93  135.363.977,10      Outras Receitas Tributárias  2.679.378,15  4.430.170,39  18.929.762,19  6.196.546,76  4.438.250,04  3.517.498,42  3.168.337,83  2.607.096,67  2.874.851,21  2.084.133,79  8.449.792,72  7.190.882,11  66.566.700,28  69.599.400,00   Receita de Contribuições  15.033.878,88  10.537.887,73  11.464.377,97  11.478.551,72  9.938.706,15  10.939.386,76  10.566.169,33  9.974.230,96  11.052.178,35  9.761.098,78  10.059.129,97  12.949.666,28  133.755.262,88  132.941.581,55   Receita Patrimonial  30.287.179,55  21.186.937,99  30.629.952,63  31.538.633,82  27.179.114,23  24.472.346,19  19.802.184,05  29.366.781,48  26.975.063,79  88.060.170,41  29.880.359,65  23.788.526,75  383.167.250,54  289.366.281,01      Rendimentos de Aplicação Financeira  12.529.475,04  2.719.871,85  12.120.180,26  15.100.818,41  10.759.172,32  9.716.500,96  4.080.076,57  14.666.407,62  11.396.442,10  14.152.317,24  15.816.537,36  8.590.835,59  131.648.635,32  79.668.787,60      Outras Receitas Patrimoniais  17.757.704,51  18.467.066,14  18.509.772,37  16.437.815,41  16.419.941,91  14.755.845,23  15.722.107,48  14.700.373,86  15.578.621,69  73.907.853,17  14.063.822,29  15.197.691,16  251.518.615,22  209.697.493,41   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Serviços  67.475,70  31.003,03  31.154,68  31.326,52  28.572,34  31.944,05  32.564,71  33.103,38  67.850,52  0,00  34.191,50  34.939,56  424.125,99  367.700,00   Transferências Correntes  107.281.307,74  83.769.677,00  75.670.930,44  85.033.403,42  74.480.187,04  75.439.473,57  82.240.249,06  68.702.013,58  76.270.739,36  74.493.921,61  73.375.225,12  96.586.958,82  973.344.086,76  1.018.355.173,43
      Cota-Parte do FPM  13.107.958,53  17.589.366,75  11.583.407,22  11.770.718,32  15.015.220,16  15.422.694,10  16.210.215,93  12.490.868,91  15.851.403,42  10.630.979,46  14.451.112,74  23.271.676,36  177.395.621,90  174.362.600,00      Cota-Parte do ICMS  21.393.560,76  17.855.823,13  19.407.480,87  21.682.443,85  16.547.930,26  19.652.678,00  22.568.622,38  18.121.473,48  22.282.910,19  20.188.425,40  18.811.870,01  23.858.735,33  242.371.953,66  272.649.800,00      Cota-Parte do IPVA  27.159.637,21  10.670.334,59  9.575.927,47  9.269.681,63  8.660.596,18  3.527.953,57  3.165.242,37  2.838.805,17  2.756.116,22  2.550.246,05  1.847.661,46  2.686.404,53  84.708.606,45  83.148.800,00      Cota-Parte do ITR  39.456,51  13.452,09  15.965,58  4.522,52  880,93  10.964,27  1.413,11  4.875,08  28.922,86  641.868,62  45.539,86  63.084,62  870.946,05  1.030.800,00      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      Transferências LC 61/1989  243.654,28  275.818,27  300.374,17  282.016,51  273.984,60  311.909,67  267.611,54  295.607,40  313.485,51  300.634,66  297.135,79  359.921,46  3.522.153,86  2.943.300,00      Transferências do FUNDEB  24.833.791,59  20.027.567,78  18.291.176,81  20.292.416,92  17.693.934,66  18.822.407,01  18.012.937,66  16.840.510,80  16.351.430,47  19.071.023,83  17.702.205,32  20.784.935,13  228.724.337,98  249.889.697,00      Outras Transferências Correntes  20.503.248,86  17.337.314,39  16.496.598,32  21.731.603,67  16.287.640,25  17.690.866,95  22.014.206,07  18.109.872,74  18.686.470,69  21.110.743,59  20.219.699,94  25.562.201,39  235.750.466,86  234.330.176,43   Outras Receitas Correntes  3.574.868,39  6.222.845,22  5.016.656,51  5.565.786,15  3.474.233,24  4.601.047,68  4.822.620,70  4.931.115,72  3.756.162,55  2.918.774,41  5.849.908,89  3.480.916,45  54.214.935,91  50.416.935,53DEDUÇÕES (II)  36.242.132,84  18.372.605,29  26.407.758,71  29.806.895,64  23.317.927,83  23.592.806,63  17.912.760,10  26.184.380,57  24.937.309,01  22.933.770,34  27.334.360,63  27.202.931,66  304.245.639,25  251.351.121,00   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³  11.126.126,34  6.385.629,14  6.508.721,47  6.551.402,01  5.362.410,09  6.974.307,91  7.360.961,47  6.950.791,92  8.301.061,19  7.028.502,61  7.111.584,68  9.807.801,21  89.469.300,04  85.711.781,00   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência - 4 e 5  680.620,88  1.740.801,63  1.492.294,74  1.680.178,55  1.642.340,34  1.748.539,18  2.049.503,66  771.153,40  786.256,04  9.621,86  820.284,57  2.303.220,60  15.724.815,45  7.899.400,00
   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  12.046.532,28  965.215,64  10.230.111,53  12.973.438,58  8.213.455,07  7.084.719,67  1.408.227,88  11.712.109,32  8.756.681,41  9.033.215,13  12.311.827,47  6.436.023,68  101.171.557,66  55.000.000,00
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  12.388.853,34  9.280.958,88  8.176.630,97  8.601.876,50  8.099.722,33  7.785.239,87  7.094.067,09  6.750.325,93  7.093.310,37  6.862.430,74  7.090.663,91  8.655.886,17  97.879.966,10  102.739.940,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  
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 1.917.943.675,05  1.928.191.927,62

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  150.000,00  0,00  400.000,00  3.000.000,00  2.700.000,00  6.500.000,00  3.650.000,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/03/2026 22:14 | Relatório emitido em: 23/03/2026 08:42



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA1/2025 A 12/2025RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)
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 1.911.443.675,05  1.924.541.927,62

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VII)  1.226.544,00  1.227.012,31  1.241.988,28  1.227.215,81  1.227.134,25  1.263.171,83  1.273.098,72  1.270.752,10  1.266.123,38  1.284.153,43  1.261.955,90  2.541.132,00  16.310.282,01  16.246.400,00
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 6 - - - - - - - - - - - - - -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)
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 1.895.133.393,04  1.908.295.527,62

NOTA:
1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.
6. Conforme leiaute definido na 14ª edição do MDF, válido para 2024, para contemplar novas deduções que eventualmente sejam criadas pelos normativos com força legal para alterar o cálculo da RCL. Atualmente essa linha encontra-se sem mapeamento definido por não haver receita específica 
que se enquadre nessa situação.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/03/2026 22:14 | Relatório emitido em: 23/03/2026 08:42


